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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
~ . \ . 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO Nº 073 de 07 de Novembro 2017 
{ 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribui~ões, 

especjal~ente o art. 38, IV da Lei Orgânica. Municipal e o art. 88, § 4°, "a", do 

Regimento Interno da Câmara Municipal PROMULGA: 

J "Conce e 
Educadonal 

Medalha do Mérito 
Professora Marli de 

Oliveira Nascimento." 

.Art. 1 º. Uica cónc. dido a Medalha do Mérito Educacional 

Professora Marli de Oliveira' Nascimento ao Sr. Moisés Coelho 
Fernandes, pelos rcle-\·;.rntes serviços prestados à Educação no Município . 

Art." ' 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

·re ogadas as disposições cm contrário. 

. Vere~Linga ' 

Presidente da Câmar~:~~~al de Santa Luzia 

'· 

I Clmara Munic;aJ. s.:~· Lu:i;· 
• ~OEM 0?!.J..LJ.±. 
' RETIRADO i'M : . / . t..._ __ _ 
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